
RECEBI 
ESTADO DE RONDÔNIA 	

DAJ1L i4'i_ 
PREFEITURA MUNICIPAL 1* DURITIAjJT 

PODER EXECUTIVO  

MENSAGEM DE LEI N° 344/2023 

Excelentíssimo Presidente, 

Nobres Edis, 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto 
de Lei que "Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação no Orçamento vigente e dá Outras Providências 

O presente Projeto de Lei, tem como objetivo, a Abertura de Crédito Especial 
por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 445.980,00 (quatrocentos e quarenta e 
cinco mil novecentos e oitenta reais) proveniente com recurso do Estado de Rondônia, 
sendo: 

• R$ 400.000,00 (quatro 	s mil reais) ori 	s do Convênio n° 
040/2022/POB/DER-RO ara aquisição de 01 (um retroescavadeira, 
celebrado entre o De 

 
ente Estadual de Estradas 	Rodagem e 

Transportes/DER-RO o Munícipio de Buritis/RO; 

Nobre Edis, é interesse fdesta administração priorizar atividades básiôts  que 
resultem na elevação da quali4ade de vida de nossos munícipes. Para tanto, \az-se 
necessário contar com os vali4sos préstimos de Vossas Senhorias para a aproção 
deste Projeto de Lei. / 

Desde já, ai4ecipadamente renovamos protestos de estin/a e 
consideração. 

Buritis - RO, 16 de janeirVde 2023. 

115 



PROJETO DE LEI N° (Â9Y 12023 
'Dispõe sobre Abertura de Crédito 

Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação no Orçamento vigente e dá 
Outras Providências 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Buritis, 
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1°. Fica o Ch e do Poder Executivo Municip eBuritis/RO, autorizado a 
abrir Crédito Especial p Excesso de Arrecadação no Orçam te vigente, no valor de 
R$ 445980,00 (quatr entes e quarenta e cinco mil novec tos e oitenta reais) 
proveniente com recur do Estado de Rondônia, sendo: 

1. 	11$ 40 000,00 (quatrocentos mil reais) oriundos o  Convênio n° 
o4oI2o22IPciqIDER-RO para aquisição de 01 (uma) retroescav4ieira, celebrado 
entre a o Depfrtamento Estadual de Estradas de Rodagem e T4nsportes/DER-
RO e o Munícfpio  de Buritis/RO; 

Parágrafo p4meiro. Tais codificações institucionais e orça4entárias serão 
incluídas na seguinte 4otação, especialmente criadas à Lei Orçamentária»igente. 

Parágrafo seundo. O detalhamento do crédito, previsto n te artigo conterá 
como fonte de recurso} conforme disposto no anexo 1 e II. 

Art. 2 0. O re4rso necessário à abertura de crédito 	que trata o art. l, será 
obtido na forma do 4tigo 43, inciso II da Lei Federal 	4.320/64, no valor de R$ 
445.980,00 (quatroce4os e quarenta e cinco mil nove 	os itenta reais) proveniente 
com recurso do Estadc de Rondônia, Convênio ° 0/2022/PCI /DER-RO. 

rec so necessário 	ertura de 	o re rente a contrapartida será 
no valor de: 



IM 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

45980,00 (quarenta e cinco mil novecentos e oitenta reais) a ser repassado peio 
municipio, será extraído da Reserva de Contingência (anexo II). 

Ari. 40•  Fica incluída na 
	

Lei Municipal do PPA, 

LDO e LOA, as alteraçôes acima 	exercício de 2023. 

Art. 5°. Fica o e; 	autorizado a criar e suplementar ficha,'\e necessário 

for, para dar agilidade ao 	vimento de suas ações. 

Mi. 6°. Esta Lei 
	

vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do 
de Buritis/RO, aos dezes: 

	
dias do 

mês de janeiro do ano d 
	

is mil e 
vinte etrês. 	/ 

p,  ~ 
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ANEXO 1 

AO PROJETO DE LEI N° 

DEMONSTRATIVO DOS 

0206.01 - SECRETARIA MUNICIP,&L DE OBRAS E SERVIÇOS PC 
04.122.1008 - GESTÃO DE PROr

AOS 
 DE INFRA-ESTRUTURA 

04.122.1008.1239.0000 - AQUIS 01 (UMA) RETROESCAV. 
040/2O22IPGEJDER-RO 
CATEGORIA DE DESPESA 
FICFIA 44.90.52.00 - EQUIP 
'ERMANENTE 

MENTOS E MATERIAL 
VALOJ 

R$ 400.000 00 
FICHA. 4.4.90.52.00 - EQUIPhNIENTOS 

PERMANENTE (CONflAP 
E MATERIAL 

TIDA)  
TOTAL R$ 445. 	0,00 
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ANEXO LI 

AO PROJETO DE JAJ N° 

DEMONSTRATIVO DAS REDUq'ÕES DOS CRÉDITOS 

02-PODER EXECUTIVO / 
02. 05.01 - SECRETARIA Mq&IC]PAL DE FAZENDA 
99.999.9999.9999 -RESERV/& DE CONTINGÊNCIA 

CATEGORIA DE DESPSA VAL R 

- 
RESERVA DE ØONTINGÊIIIIIIII14S9OOO 

TOTAL 	 / lIS 45. 0,00 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNiA. 
Procuradoria Geral do Estado - PGE 

TERMO 

CONVÊNIO N9 04012022/PGE/DER-RO 

PROCESSO SEI N 9  0009.07176812022-QO 

CONVtMO CELEBRADO ENTRE 0DEPARTAMET0 ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRAN$PORTEWDER-RO E O 

MUNICÍPIO DE BURITIS/ 	PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES Do ESTADO DE RONDÔNIA )  
pessoa jurídica de direito público interno, constituída sob a forma de autarquia, atualmente regida pela 
Lei Complementar n 2  335, de 31 de janeiro de 2006, inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  04.295.920/0001-5, 
com sede na Avenida rarquar, s/n, Bairro Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Prédio Curvo 3, 42  Andar, 

nesta Capital, doravante designado DER ou CONCEDENTE, neste ato representado por seu Diretor Geral, 
o Sr EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS, portador do RG n 9  3991030 SSP/SC e CPF n 2  037.198.249^93, 
conforme Decreto de 04 de abril de 2022, DOE Edição Suplementar 62 1, de 04 de abril de 2022, 
e o MUNICÍPIO DE BURITIS/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nQ 01.266.058/0001-44, com sede na Rua São 
Lucas, n 2  2416, Bairro Setor 06, CEP 76.880-000, doravante denominado CONVENENTE, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no RC n 2  504848 

SSP/RO e no CPF/MF sob n 2  46959858291, residente à Rua Padre Fiovo Canlaione, s/n Setor 08, 
Buritis/RO, regularmente empossado e no exercido do cargo de Prefeito (Id 0029459763) 

Resolvem celebrar o presente. convênio que se regerá pelas disposições da Lei Estadual nO 5,024/2021, 
do Decreta Estadual ng 215.165/2021, da Lei Complementar n9 10112000, da Instrução Normativa n 9  

001/2008-CGE/RO, no que couber, das Leis Federais n 2  8,666/1993 e n9  14133/2021, e pelos termos 

consignados neste instrumento, sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis.  

DO OBJETO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este convênio tem por objeto a transferência voluntária de recursos financeiros da 
CONCEDENTE para o CONVENENTE, a qual tem por finalidade custear a aquisição de 01 (uma) 
retroescavadeira, conforme Plano de Trabalho (id. 0022446282) e demais peças que instruem o processo 

administrativo SEI n 2  0009,071768/2022-00, os quais são partes integrantes deste termo, 

independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A contratação de terceiros e a aquisição de equipamentos e material de consumo 
para execução do objeto do presente convênio far-se-á nos termos das Leis Federais n 9  8, 66611993 e ng 

14.13312021. 

DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO. 

- 	- - -------••_ 	 *..4Qítid 	 lfl 
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CLÁUSULA SEGUNDA - O presente convênio terá vigência da assinatura do termo até a data de 20 de 

março de 2021 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A vigência deste convênio poderá ser prorrogada por iniciativa do CONVENENTE, 
mediante requerimento específico protocolizado com antecedência mínima de trinta (30) dias, o qual 
conterá as razões de interesse publico que justificam Q pedido, devendo a solicitação ser instruída com 
relatório demonstrativo da situação atualizada da execução do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O prazo de execuç5o do objeto será de 180 dias, a contar da efetivação da 
primeira (ou única) parcela do repasse, como previsto no Plano de Trabalho (id. 0028446282), não se 

confundindo com aprazo de vigência do convênio 

DO VALOR, DA CONTRAPARTIDA E DA FORMA DE LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA— Q'val'or global do presente convênio de R$445.980,00  (quatrocentos equarenta 

e cinco mil novecentos e oitenta reais). 

§ 12 . O valor a ser repassado pela CONCEDENTE e de R$400,000,00 (quatrocentos mil reais), que 
ocorrera à conta de dotação própria, através de emenda parlamentar, nos termos da Lei n 5246 ?  de 10 

de Janeiro de 2022, vinculada ao Programa de Trabalho n 2  2612221062428242801, Fonte de Recursos 

Ordinários - Principal n 0.300 - Recurso Ordinário, Elemento de Despesa n 9  44.40.42.01 - Transf. a 

Munic;/tonvêhios, conforme Nota de Empenho n 2  2022NE000893, de .15.06.2022 (Id. 0029647034)., 

§ 22« A, contrapartida do cONVENENTE é no valor de R$ 45.980,00 (quarenta e tíncomil novecentos e 
oitenta centavos), que esta consignado na respectiva Lei Orçamentária Anual, conforme Declaração de 
Disponibilidade de contrapartida Municipal (Id. 0028446340). 

§ 32 O CONVENENTE se responsabiliza, de forma integral e isolada, pelos valores que excederem o 

previsto para a contrapartida. 

§ 49. Os valores de repasse e de contrapartida referidos nesta Cláusula serão creditados na Conta-
Corrente indicada no § 5, nos prazos estabelecidos, no Cronograma de Desembolso previsto no Plano de 
Trabalho. 

§ 59 Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência n 9  4286-2, Conta n9 

22.979-2, Banco do Brasil, de titularidade do CONVENENTE (Id 002945828), e todas as movimentações 
dar-se-ão exclusivamente para atendimento da execução do objeto deste convênio e serão realizadas 

mediante ordens bancárias ou cheques nominais. 

GQ Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta Corrente n 2  

2402-3, Agência n 2  2757-X, do Banco do Brasil, de titularidade do Departamento de Estradas de 

Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia 

DAS PROIBIÇÕES. 

CLÁUSULA QUARTA - Na execução deste convênio é expressamente 'proibida a: 

a) realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) realização de pagamento de gratificação, consultoria assistência técnica ou qualquer espécie de 

remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros do CONVENENTE; 

c) realização de 'aditamento com alteração do objeto; 

d) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que em 

caráter de emergência; 

e)atribuição de vigência oweMitos retroativos; 

f) rea[izaço de despesas com taxas bancarias, multas, juros ou correção monetária, inclusiva referente a 
pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizadøs fora .o prazo; 
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g)reaIizaço de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo; informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos. 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo das demais cláusulas deste convênio, são obrigações dos participes 

- DA CONCEDENTE: 

1. Executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo 
de Referência aprovados pela CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à. correta execução 

deste Convênio; 

2. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente 

convênio; 

3. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no convênio, 
observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico 
e/ou Termo de Referência, designando profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva 

Anotação de Responsabilidade Técnica - AR]. 

4. Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente por meio de pregão na forma 
eletrônica, salvo fundada comprovação de sua inviabilidade, mediante justificativa da autoridade 

competente da CONVENENTE; 

S. Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste convênio, que sua realização se da com 
aporte de recursos da entidade CONCEDENTE, vedada qualquer citação ou utilização de imagens, 

símbolos ou nomes que representem promoção pessoal de agentes públicos; 

6 Manter os recursos do convênio aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial 
ate o efetivo desembolso, quando este estiver previsto para ocorrer em prazo igual ou superior a um 
mês, e em fundo de aplicaço financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da dívida pública, quando o desembolso estiver previsto para ocorrer em prazo inferior a um mês; 

7 Restituir à CONCEDENTE todos os recursos não utilizados na execução do objeto conveniado, inclusive 
os respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro; 

8. Restituir à CONCEDENTE todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução do objeto, a não 
apresentação de qualquer prestação de contas ou a utilização dos recursos em finalidades distintas da 
prevista neste convênio, ressarcimento que devera ser acrescidos atualização monetária e juros legais, na 
forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Publica, devidos desde a data do efetivo 

recebimento; 

9 Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE, bem como promover a 
regular prestação de contas; 

10. Permitir aos servidores da CONCEDENTE, ao seu Sistema de Controle 'Interno bem corno ao Tribunal 
de Contas do Estado, imediato e livre acesso a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente 

tom o'ob)eto do presente convênio, quando ern,missão de fiscalização ou auditoria; 

11 Concluir com recursos próprias o objeto deste convênio, se os recursos transferidos forem 
insuficientes, sob pena de ressarcimento integral, 'nos termos do item 8 desta cláusula.. 

12 Possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico-jurídico sobre as formalidades e 
especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, dotado de habilidade 

suficiente para prestar contas dos recursos recebidos e geridos. 

13 Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados capacitação técnica 
rninurna sobre a prestação de contas dos recursos publicas recebidos, sob pena de devolução integral do 
recurso recebido. 

- -4 - -. 	 tinargid rpssn e1ernn482346&id documen... 3I 



21106/2022 08:07 	 SEUABC -0029846301 - Termo 

DA AÇÃO PROMOCIONAL. 

CLÁUSULA SEXTA - Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados cbrn o objeto do 
presente convênio serão obrigatoriamente destacados a participação cia CONCEDENTE, mediante 
dentificação, por meio de placa, faixa e adesivos, com a logomarca, cofrnte Manual de Sinalização do 

Governo do Estado de Rondônia, ficando vedado o uso de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos Também serão destacados a 
partIcipaço da CONCEDENTE quando ocorrer divulgação por meio de jornal, radio e/ou televiso 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, 

CLÁUSULA SÉTIMA - O CONVENENTE prestará contas à CONCEDENTE de todos os recursos empregados 
no presente convênio, nos termos do que dispõe o artigo 22 do Dcreto, Estadual n 2  26.165/2021. 

§ 19, A prestação de contas será instruída, no mínimo, com os seguintes documentos: 

1. Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado acumprimento do objeto; 

2. Relatório de Execução Físico-Financeira; 

3 Relatório fotográfico das obras e serviços executados, sendo que as fotos deverão ser coloridas, com 

indicação precisa do logradouro etrecho a que se referem; 

4. Comprovantes de gastos necessários para demonstrar as despesas realizadas, em especial: 

4. 1. RelaçÕ dos pagamentos efetuados; 

41. Faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentas çomprobatórios de despesas em nome 
do CONVENENTE, devidamente identificados com a referência ao título e número deste convênio; 

S. Documentação referente a procedimento licitatório, se houver, em especial: 

5.1Cópiadt justificativas para sua dispensa ou inexigibHdade, seforo caso; 

5.2C6pia da decisão de adjudicação e homologação; 

5.3.C6pías dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados; 

5 4 Copia do termo de recebimento definitivo dos serviços ou da obra, se ,aplicável; 

6 Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio 

7. Demonstrativo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos repassados, a 
contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos valores no mercado financeiro, quando for o 
caso, e os saldos; 

8. Extrato de conta bancária especifica do convênio, desde o recebimento da primeira parcela até o 

último pagamento, e respectiva conciliação; 

9 Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, a conta da CONCEDENTE, do valor corrigido da 
contrapaitida pactuada, quando não comprovar a sua aplicação na consecução do objeto do presente 

ajuste; 

10. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta da CONCEDENTE de eventual saldo dos 
recursos liberados, bem corno do valor correspondente aos rendimentos da aplicação no mercado 
financeiro referente ao período compreendido entre o credito dos recursos, inclusive de contrapartida, e 
sua efetiva utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não 

tenha feito aplicação. 

§ 29. A prestação de contas final será apresentada no praza de ate 60 (sessenta) dias após termo final de 
vigência deste convnio, aplicando-se lhe as normas vigentes e referentes as prestações de contas de 
recursos públicos. 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

uimntn çqjgrgj asso extarno482346&id documen., 4, 
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CLÁUSULA OITAVA - Incumbe ao CONCEDENTE dispor de condições necessárias a realização das 

atividades de monitorarnento e acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a 
metodologia estabelecida no instrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber, 

observados os seguintes critérios: 

- Na execução de obras e serviços de engenharia,o acmpanhmento e a conformidade financeira serão 
realizados por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e 
constantes nos autos, bem como pelas visitas in loca realizadas considerando os marcos de execução de 
50% (cinquenta por cento) e 100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas 

quando identificada anecessidade pelo órgocoricedente; 

II - Na execução de custeio e aquisição de equipamentos, o acompanhamento e a conformidade 
financeira será realizado por meio da verificação dos documentas inseridos e informações prestadas pelo 
convenente e constantes nos autos, bem como pelas visitas ao local quando identificada a necessidade 

Pelo órgão conçedente. 

CLÁUSULA NONA - Incumbe ao CONVENENTE exercer a fiscalização do objeto conveniado, a qual 

consiste na atividade administrativa realizada de modo sistemático com a finalidade de verificar o 
cumprimento das disposições contratuais, técnicas ,e administrativas em todos os seus aspectos 

§ 1. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, a fiscalização pelo CONVENENTEdeverá: 

1 manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência 
necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços; 

II. apresentar aoCONEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; 

III verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade 
estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados. 

IV providenciar o encaminhamento bimestral de relatórios de fiscalização da execução ffsico-financeira 
do convênio, incluídos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o estagio de execução do 
objeto, informando aos Fiscais do DER, quando iniciou a execução física da obra 

DA DESTINAÇÃO DOS BENS, 

CLÁUSULA DÉCIMA - Áprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos 
deste convênio incorporar-se-ão definitivamente ao patrimônio do CONVENENTE, salvo expressa 

disposição em contrário. 

DA ALTERAÇAO. 

cLÁusulA DÉCIMA PRIMEIRA - As cláusulas deste Instrumento\ poderão ser modificadas a qualquer 
tempo, mediante consenso de seus participes, desde que motivados na preservação do interesse público, 
firmando-se ô correspondente termo de aditamento ao presente instrumento, 

§ 12 E vedada qualquer alteração que implique na modificação do objeto do presente convênio 

DA DENÚNCIA E RESCISÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Este convênio poderá ser: 

- denunciado por escrito a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens dó tempo em que participaram voluntariamente da avença; 

II - rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses; 
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a)inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) constatação, a, qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 

Especial; 

d) ocorrência da inexecução financeira e 

e) o projeto básico ou Termo de Referência não terem sido aprovados ou apresentados no prazo 
estabelecido, quando for  caso, hipótese esta de extinção obrigatória do instrumento. 

DA RESTITUIÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O CONVENENTE se compromete a restituir os valores repassados pela 

CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável 

aos débitos para com a Fazenda Pública, ria hipótese de inexecução do objeto deste convênio. 

PARÁGRAFO ÚNICO Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do 

objeto pactuado ou da extinção ou rescisão do Instrumento, e obrigatória a divulgação em sitio eletrônico 

institucional, pela CONCEDENTE e pelo CONVENENTE, das informações referentes aos valores devolvidos 

e dos motivos que deram causa à referida devolução. 

DOS SALDOS FINANCEIROS. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizados no objeto pactuado, serão 

devolvidos a CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denuncia, rescisão 

ou extinção do instrumento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial 

PARÁGRAFO UNICO A devolução prevista no caput será realizada observando-se a proporcionalidade 
dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na celebração independentemente da época em 

que foram aportados pelos partícipes. 

DA PUBLICAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINIA- Ao presente ajuste e seus aditamentos a CONCEDENTE dará publicidade na 

forma estabelecida no art 61 da Lei n 9  8.666/1993, bem como mediante encaminhamento de copia do 
presente instrumento e respectivo plano de trabalho e planilha orçamentária ao Poder Legislativo do 

CONVEN ENTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá dar ampla publicidade da celebração ç execução do 
presente ajuste, bem como de seus aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na 
rede mundial de computadores, de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados 

pessoais do interessado na informação. 

DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Havendo conflito entre as partes ou divergência quanto a aplicação das 
cláusulas deste instrumento, competira a Procuradoria-Geral do Estado, através de Procurador do Estado 

designado pelo procurador Geral do Estado )  atuar como câmara de conciliação, mediação e arbitragem 

da admnistraç3o estadual, competindo: 

—atuar em conflitos que versem sobre direitos disponíveis e sobre direitos indisponíveis que admitam 

transação, haja ou não pretensão econômica, nos termos do art. 39,  caput, da Lei federal n 9  13.140, de 

26 de junho de 2015; 

li — decidir conflitos instaurados entre as partes deste instrumento; 
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III 	sugerir ao Procurador-Geral do Estado, quando o caso, a arbitragem das çontrOvérsas não 

solucionadas por conciliação ou mediação; 

IV— dirimir conflitos envolvendo os órgãos e as entidades envolvidas no instrumento, 

V -  promover, quando cabível, a celebração de termo de ajustamento de conduta, 

VI - solucionar conflitos advindos de ihdeférímentos, suspensões e cancelamentos de instrumentos 
contratuais, convênios e termos congêneres. 

DO FORO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Após a tentativa de solução de conflitos no âmbito da PGE, o Foro 

competente para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento e o da Comarca em 

que sediada a entidade CONCEDENTE, com renúncia expressadas partes a qualquer outro. 

Porto Velho/RO, data certificada. 

EDER ANDRÉ FERNANDES ogs 
Diretdr Geral dó DER/RO 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Prefeito 

Instrumento juridico eiborado na forma do art. 22 da LCE 620/2011 
segundo x, nformaçes e documentos contaíNtedos autos do processo identificado reste instrumento. 

Visto pelo(a) Procurador(a) de 'utarqua responsveI 

[cai 	- Documento assinado eletronicamente por Ronaldi Rodrigues de Oliveira, Usuário Externo, em 

I 24/O6/2Øfl às 21:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 12 caput e 

____________ seus §§ 1 9  e 2, do Decreto nQ 21.79 4, de 5Abril de 2017. 

cali 	Documento assinado eletronicamente por EDER ANDRE FERNANDES DIAS, Diretor(a), em 

I 	26/06/2022, às 22:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 
seus §§ 19 e 2, do Decreto n°21794, de 5Abril de 2017. 

- 	A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 

verificador 0029846301 e o código CRC A2F22755. 

Referência: Co responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo r9  000907176812022-00 	 SEI na 0029846301 
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